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GOVERNO DO ESTADO DE
MATO GROSSO

Ofício n' 17/CEHIDR0/2018
n' ?Se..

À Sua Excelência Sr.
Eunício Lopes de Oliveira
Senador da República Federativa do Brasi
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF

Assunto: Encaminhamento de Moção referenj:e ao Prometo de Lei do Senado n' 7so/Poli

Senhor f)residente

C) Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Mato Grosso -
CEHIDRO, em Reunião Ordinária realizada em 13 de novembro de 2018, debateu e
aprovou a Moção n'31/CEHIDRO/SEMAI/2018, sugerindo alterações no texto do
Prometo de Lei do Senado n' 750/2011, corlforme cópia anexa.

Certos de sua atenção quanto ao documento ora encaminhado,
reíteramos nossos votos de estima e consideração e nos colocamos a disposição
para qualquer esclarecimento necessários

Atenciosamente

hÉ-hÊà,E "-:.
Secretário Executivo do Conselho Estadual

de Recursos Hídricos
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Moção n'31/CEHIÇ)RO/SECA/2018

Cuiabá MT. 13 de novembro de 2C)18

Aprovar Moção díriS3ida ao Senado Federal a
solicitação de alteração no Prometo de Lei do
Senado n' 750/2011.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto na Lei n' 6.945. de 05 de novembro de 1997, que dispõe sobre a
Política Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando o Decreto n' 316. de 06 de novembro de 2015, alterado pelo
Decreto n' 597, de 16 de junho de 2016 e pelo Decreto n' 1.163 de 22 de agosto de
2017, que regulamenta o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras
providências;

Considerando o incíso XIX do art. 21 da Constituição Federal, que estabelece a
competência da União para instituir sister+a nacional de gerenciamento de recursos
hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

Considerando o disposto na Lei Federal n' 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que
nstitui a Política Nacional de Recursos Hídricos. cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos e j-e$3ulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal;

Considerando o disposto no Inciso V do art. I' da Lei Federal n' 9.433, de 08 de
janeiro de 1997, que estabelece que a bacjia hidrográfica é a unidade territorial para
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto no Inciso l clo art. 3' da Lei Federal n' 9.433. de 08 de
janeiro de 1997, em que a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação
dos aspectos de quantidade e qualidade, constituí uma díretriz de açáo para
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto no Inciso
janeiro de 1997, em que a adequação
físicas, bi(éticas, demográficas.
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País, constitui uma diretriz de ação para implementação da Política Nacional de
Recursos Hídricos;

Considerando a Lei Estadual n' 6.945, de C15 de novembro de 1997. que dispõe
sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos e institui o Sistema Estadual de
Recursos Hídricos;

Considerando a deliberação da 76g Reunião Ordinária do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos, ocorrida no dia 13 de novembro de 2018, sugerindo que o
ecossistema Pantanal nõo deve ser dissociado da região das suas nascentes, em
função da sua contribuição hídrica para o Complexo do Pantanal;

RESOLVE

Aprovar Moção solicitando ao Senado Federal a inclusão de conceitos na
referida leí, de modo a permitir a compreensão da norma em todos os seus termos;
permitindo assim a inserção do Arco das Nascentes do Pantanal e previsão legal de
incentivo a conservação dessa importante região

Assim, passa a sugerir a inclusão da seguinte redução ao Prometo de Lei do
Senado n' 750/2011:

'Art. I' Esta Lei estabelece a Política de Gestão e Proteção do E3ioma Pantanal
e define seus princípios e as atribuições do Poder Público para a sustentabilidade
ambiental. económica e social do bioma.

Parágrafo único. A delimitação do bioma Pantanal será estabelecida pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

Art. 0 Para os efeitos desta Lei, entende se por

- Bioma Pantanal: área de uso restrito correspondente às planícies aluviais
periodicamente inundáveis, formadas pelo rio ParaSuai e seus tributários, situadas nos
estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.

l Arco das Nascentes do f?aT8xtanal: região localizada no divisor de águas da
Região Hidrográfica do Paraguai con\dsl\Çe13iões Hidrográficas Amazónica e Tocantins-
Araguaía, no Estado de Mato Grosso c?x;aV' a ReS3ião Hidro$3ráfica do F)araná no Estado
de Mato Grosso do Sul, no entorno das r-úscentes dos rios Jauru, Cabaças, Sepotuba,
Bugres, Paraguaí, Cuiabá, São Lourenço, Taquari, Río Negro, ciranda e Apa.
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Art. 3' Sáo diretrizes da Política de festão e Proteção do E3íoma Pantana

- a articulação dos ór$3ãos e entidades federais, estaduais e municipais de meio
ambiente, desenvolvimento rural, indústrí#, comércio, turismo e gestão de recursos
hídricos e desses órgãos e entidades com o sociedade civil organizada;

- a integração das gestões ambierltal, de recursos hídricos e do uso do solo;
11 - a promoção dos meios necessários para a efetiva participação dos povos e

comunidades tradicionais nas instâncias de controle social e nos processos decisórios
relacionados aos seus direitos e interesses;

V - a garantia dos direitos individuais e coletivos concernentes aos povos e

comunidades tradicionais à autodeterminação na construção de políticas de gestão
em território tradicional;

V a consolidação e a ampliação de parcerias internacional, nacional, estadual,
ínterestadual e setorial para o intercâmbio de ínformaç(5es e a integração de políticas
públicas articuladas e aplicáveis ao bioma Pantanal;

VI o ordenamento da ocupação territorial, considerando os instrumentos de
ordenamento territorial disponíveis para a Região Hidrográfica do Paraguai. tais como
os planos de bacia hidro$3ráfica. as áreas prioritárias para conservação da
biodiversidade e o zoneamento ecológico-4conâmico, dentre outros instrumentos;

Vll - o estímulo e o apoio às ativídades económicas sustentáveis;
Vlll o reconhecimento, a implementação e o subsídio a atividades sustentáveis

desenvolvidas por povos e comunidades tradicionais;
X o incentivo a ações que se coadunam com os objetivos da Convenção sobre

Diversidade Biológica (CDB) e da Converlção de Ramsar sobre Zonas Úmidas de
mportâncía Internacional;

X - o incentivo ao ecoturismo como forma de gerar emprego e renda e de
fiscalizar, proteger e divulgar o ambiente pantaneiro;

XI - o estímulo às ativídades e à implementação de medidas que compatibilizem
o desenvolvimento socioeconómico com a conservação do meio ambiente;

Xll - promoção de ações de conserxjaçâo na região do Arco das Nascentes do
Pantanal.

Ü.ah u.d"}«;
MURTLO MORGANDI COVEZZI

Secretário Executivo do Conselho Estadual de Recursos Hídricos



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-G.ORAL DA MESA

Brasília, JO de de:lembro de 2018

Senhor Murilo Morgandi Covezzí, Secretijrio Executivo do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Estado de Matcl Grosso,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Cejai da Mesa, do
Ofício nQ 17/CEHIDR0/2018, de Vossa Senhoria, encjaminhado pela
Presidência do Senado Federal. Cabe-nos informar que sua manifestação
foi remetida para juntada ao Projeto de Lei do Senado nk 750, de 2011,
]ue "Dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do Bior4a Pantanal e dá
outras providências.".

Para consulta, a matéria encontra-se dispbnívet em:

https ://www25.senado.leg.b r/we b/atividad e/maternas/-/meteria/i0383i.
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